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LEI No 2.03/2023 

Dispõe sobre a reserva de vagas de emprego, ou estágio 
para pessoas autodeclaradas travestis ou transexuais 
nos quadros de funcionários e de empresas com 
incentivos e contratos com a Prefeitura Municipal de 
Barbalha. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
BARBALHA, Estado do Ceará, Sr. Odair José de Matos, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pelo art. 52, § 3° e 7° da Lei Orgânica Municipal e art. 32, inciso IV, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Lei. 

Ari. 1° Ficam reservadas as pessoas autodeclaradas travestis ou transexuais 3% (três por 
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos e seleção pública para contratação de cargos temporários, no âmbito 
da administração pública municipal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista controladas pelo município, na forma desta 
Lei. 

Art. 2°  As empresas que gozam de incentivos fiscais ou que sejam vencedoras em 
processos licitatórios ou que mantenham contrato ou convênio com o Poder Público 
Municipal de Barbalha está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 
cento) dos seus cargos com pessoas autodeclaradas travestis ou transexuais na seguinte 
proporção: 

- de 100 a 200 empregados 	  2%; 
II -de2Ol a500 	  3%; 
III -de 501 a 1.000 	  4%; 
IV - de 1.001 em diante. 	  5%; 

Parágrafo Único: A mesma reserva de vagas será aplicada ao número de estágios e 
trainners, caso haja na empresa. 

Art. 3° Em todos os atos e procedimentos fica assegurado o uso do nome social da pessoa 
travesti ou transexual, de acordo com seu requerimento. 

Art. 4° Os registros dos sistemas de informação, de cadastros, de programas, de serviços, 
de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres das empresas deverão conter o 
campo "nome social" em destaque, acompanhado do nome civil, que será utilizado apenas 
para fins administrativos internos. 	CAMARA  MUNICIPAL DE BARBALMA 
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Art. 5' Para efeitos desta lei será garantido o respeito à autodeclaração de identidade de 
gênero em sua integralidade no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A garantia de que trata o caput compreende o respeito á expressão de 
identidade de gênero por meio de: 

- uso do nome social; 
II - modo de vestir, falar ou maneirismo; 
III - uso do banheiro do género com o qual se identifica; e 
IV - realização de modificações corporais e de aparência fisica. 

Art. 60  A observância do percentual de vagas reservadas nos termos desta lei 
compreenderá todo o período em que houver concessão dos incentivos fiscais ou o 
período  em que fbr vigorar o contrato ou convénio com o Poder Público. 

Art. 7° Caso as empresas descumpram as disposições desta lei, ficarão 
sujeitas à perda dos incentivos fiscais ou à rescisão do contrato ou convênio. 

Art. 8° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 24 de fevereiro de 2023. 

Odair o " -' Matos 
Presidente da amara Municipal 
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ATO DE PROMULGAÇÃO N° 01/2023 

'Promulga proposição legislativa sancionada 

tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou veto, pelo 

Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no art. 52, § 3° e 
70  da Lei Orgânica Municipal". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARBALHA, Estado do 
Ceará, Sr. Odair José de Matos, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo art.  52, § 
3° e 70  da Lei Orgânica Municipal e ali. 32, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de 

Vereadores, do projeto de Lei 1212022. de autoria do Poder 

Legislativo; 

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida 

proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo em 

data de 29/03/2022; 

CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto 

no art. 52,  § 3° da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a 

aludida proposição legislativa; 

RESOLVE: 

Art. 10.  PROMULGAR a Lei n'-".693 oriunda do projeto de Lei n° 12/2022, 

de autoria do Poder Legislativo Municipal. cujo conteúdo faz parte integrante do 

presente ato de promulgação. 

Art. 2°. Publique-se e registre-se. 

Câmara de Vereadores de Barbail /CE. 23  de fevereiro de 2023. 

Odairi 
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